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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

Nome completo: João Luis Wiest 

E-mail: saude.diretor@ervalvelho.sc.gov.br 

 

3. OBJETO: 

Contratação de prestação de serviço de treinamento pela empresa MGR Marketing, 

Formação e Eventos Ltda. CNPJ: 15096905000184, referente ao curso Planejamento 

e Gestão Para o SUS. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

 

Realização de capacitação em Planejamento e Gestão para o SUS, que vem para 

contribuir para o aperfeiçoamento dos Gestores e da equipe de gestão dos serviços 

prestados, melhorando assim a qualidade de vida das pessoas de seus municípios, 

mediante a prestação de ações de saúde pública. 

Melhorar os processos de gestão, com planejamento real para alcance de metas e 

resultados. O planejamento em saúde, diferente dos demais setores, tem a premissa 

do cuidado, porque está diretamente envolvido em ações de cuidados preventivos. 

Nesse sentido, espera-se que o curso traga ainda mais conhecimento aos 

participantes. Os participantes dessa modalidade são: 

Bruna Primo Ferreira Lopes, diretora de saúde pública e João Luis Wiest, secretário 

municipal de saúde, responsáveis pela gestão da secretaria de saúde de Erval Velho. 

 

5. FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS: 

a) Período de realização da Pesquisa: 

Janeiro 2024. 

 

b) Metodologia Aplicada: 
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O valor de referência foi aferido por meio de 

(    ) Média              

(    ) Mediana           

(    ) Menor Preço  

(  X  ) Outra: taxa de inscrição 

 

c) Fontes de Pesquisa: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o 

Decreto que estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Erval Velho/SC: 

( ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas 

(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

(    ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 

(    ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 

concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de 

Homologações, Contratos; 

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

 domínio      amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

(    ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das 

pesquisas não se diferenciem em        mais de 6 meses. 

(    ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 

das notas fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital. 

 

d) Análise da Pesquisa: 

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum 

resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou 

metodologia que motivou), tendo sido priorizado o inciso I, II e III como fonte de 

consulta (se for o caso ou excluir a observação), chegou-se ao: 

 

Item  Descrição/ 

Especificação 

Tipo de 

item (*) 

Unidade de 

medida 

Quantidade  Preço de 

referência  

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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1 Curso 

Planejamento 

e Gestão 

para o SUS 

Serviço Unitário 2 R$ 890,00 

Cada 

inscrição  

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

Obs. Deve-se justificar caso tenha sido utilizado menos de 3 (três) pesquisas 

de preços. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

Alto 

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

23/02/2024 

  

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Escola de Saúde Pública, Blumenau - SC 

 

9. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE OUTRO DOCUMENTO 

DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

(   ) Sim - Informar DFD 

( X ) Não 

 

10. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

João Luis Wiest, secretário de saúde. 

 

11. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

Bruna Primo Ferreira Lopes, diretora de saúde pública 

 

 

 

12. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
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Trata-se de uma contratação de serviço que dependendo da data do pagamento, é o 

valor a ser pago. O referido curso foi ofertado ao gabinete municipal e nos 

encaminhado no dia 08/01/2023, o primeiro prazo para o pagamento no valor de R$ 

690,00 é 11/01/2024, devido aos novos empenhos e prazos para avaliação da 

documentação, consideramos o valor de R$ 890,00 cada um, até a data de 

09/02/2024. 

 

13. ANEXOS:  

A documentação comprobatória contendo a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório. 

 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Este documento requer assinatura digital (e-ciga) do responsável pela formalização 

da demanda e da autoridade da área requisitante.  

 

 

__________________ 

João Luis Wiest 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 



   

5  

 


		2024-01-30T07:49:23-0300
	JOAO LUIS WIEST:03910028993




